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DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                               O(A) Prefeito(a) Municipal de , Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, com base no  da Lei Municipal 1464/2023 de 26/12/2023 e art. 43 da Lei
Federal 4.320/64, decreta:

                               Art. 1o. - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor total de R$ 118.900,00
(cento  e dezoito   mil , novecentos   reais ), nas seguintes dotações orçamentárias:

02.005.001 - COORD. SEC. MUN. DE PLAN. E GESTÃOUnid. Orc........:

04 - ADMINISTRAÇÃOFunção............:

123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRASubfunção.......:

0052 - ADMINISTRACAO GERALPrograma........:

2.012  - MAN.ATIVID.S SECRETARIAPLANEJAMENTO\GESTÃOProj/Ativ.........:

3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

R$ 22.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00019

02.006.001 - COORD. MUNICIPAL DE FINANÇASUnid. Orc........:

04 - ADMINISTRAÇÃOFunção............:

122 - ADMINISTRAÇÃO GERALSubfunção.......:

0052 - ADMINISTRACAO GERALPrograma........:

2.032  - MANUT.ATIVID. SECRETARIA DE FINANÇASProj/Ativ.........:

3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

R$ 20.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00069

02.007.003 - FDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIALUnid. Orc........:

08 - ASSISTÊNCIA SOCIALFunção............:

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIASubfunção.......:

0125 - ASSISTENCIA A COMUNIDADESPrograma........:

2.048  - MANUT.ÍNDICE GESTÃO DESCENTRALIZADA-IGDSUASProj/Ativ.........:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 15.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00115

02.008.001 - COORD. SEC. MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orc........:

10 - SAÚDEFunção............:

122 - ADMINISTRAÇÃO GERALSubfunção.......:

0052 - ADMINISTRACAO GERALPrograma........:

2.064  - MANUT. ADMINISTRAÇÃO SECRETARIA DE SAÚDEProj/Ativ.........:

3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

R$ 6.500,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00157
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272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIOSubfunção.......:

1313 - CONTRIB. INST.PREV.GOVERNO DO ESTADOPrograma........:

2.065  - MANUT.OBRIG.PREVID.TRIB.SOCIAIS SAÚDE-RGPSProj/Ativ.........:

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

R$ 16.900,00

Conta..............:

Valor...............:

1621000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS GOVERNO ESTADUALFonte...............:

Ficha: 00168

02.009.002 - SERV. ENSINO INFANTIL E ESPECIALUnid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

365 - EDUCAÇÃO INFANTILSubfunção.......:

0401 - EDUCACAO INFANTILPrograma........:

2.091  - MANUT. ATIVID. DO ENSINO INFANTIL - CRECHEProj/Ativ.........:

3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

R$ 11.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00283

02.009.003 - SERV. ENS. FUNDAMENTAL, MÉDIO E APOUnid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

361 - ENSINO FUNDAMENTALSubfunção.......:

0403 - ENSINO FUNDAMENTALPrograma........:

2.096  - MANUT.ATIV. DE APOIO AO ENS.FUNDProj/Ativ.........:

3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

R$ 27.500,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00308

                               Art. 2o. - Como recursos a abertura de Crédito Suplementar no artigo
primeiro deste decreto fica anulado o valor de R$ 118.900,00 (cento  e dezoito   mil , novecentos
  reais ), referente a anulação parcial ou total das dotações abaixo relacionadas.

02.005.001 - COORD. SEC. MUN. DE PLAN. E GESTÃOUnid. Orc........:

04 - ADMINISTRAÇÃOFunção............:

123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRASubfunção......:

0052 - ADMINISTRACAO GERALPrograma........:

2.012  - MAN.ATIVID.S SECRETARIAPLANEJAMENTO\GESTÃOProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 22.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00020

02.006.001 - COORD. MUNICIPAL DE FINANÇASUnid. Orc........:

28 - ENCARGOS ESPECIAISFunção............:

272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIOSubfunção......:

1304 - SERV. DIV.INT.PACTUADA SIST.PREV.SOCIALPrograma........:

3.019  - AMORTIZAÇÃO PARCELAMENTO DÍVIDAS PREVIDÊNC.Proj/Ativ.........:
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4.6.90.71.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

R$ 20.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00086

02.007.003 - FDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIALUnid. Orc........:

08 - ASSISTÊNCIA SOCIALFunção............:

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIASubfunção......:

0125 - ASSISTENCIA A COMUNIDADESPrograma........:

2.170  - SERVIÇO DE ACOLHIM INST CRIANÇAS E ADOLESCENTProj/Ativ.........:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 3.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00565

3.082  - AQUISIÇÃO EQUIPAMENTO\VEICULOS BOLSA FAMILIAProj/Ativ.........:

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

R$ 12.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00139

02.008.001 - COORD. SEC. MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orc........:

10 - SAÚDEFunção............:

122 - ADMINISTRAÇÃO GERALSubfunção......:

0052 - ADMINISTRACAO GERALPrograma........:

2.064  - MANUT. ADMINISTRAÇÃO SECRETARIA DE SAÚDEProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 6.500,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00158

02.008.002 - FDO MUNICIPAL DE SAÚDE / ATENÇÃO BÁSICAUnid. Orc........:

10 - SAÚDEFunção............:

301 - ATENÇÃO BÁSICASubfunção......:

0203 - ASSISTENCIA DOMICILIAR DE SAUDEPrograma........:

2.066  - MANUT. PROG. MEDICO SAÚDE DA FAMILIA - PSFProj/Ativ.........:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 16.900,00

Conta..............:

Valor..............:

1621000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS GOVERNO ESTADUALFonte..............:

Ficha: 00177

02.009.002 - SERV. ENSINO INFANTIL E ESPECIALUnid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

365 - EDUCAÇÃO INFANTILSubfunção......:

0401 - EDUCACAO INFANTILPrograma........:

2.091  - MANUT. ATIVID. DO ENSINO INFANTIL - CRECHEProj/Ativ.........:
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3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 11.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00284

02.009.003 - SERV. ENS. FUNDAMENTAL, MÉDIO E APOUnid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

361 - ENSINO FUNDAMENTALSubfunção......:

0403 - ENSINO FUNDAMENTALPrograma........:

2.096  - MANUT.ATIV. DE APOIO AO ENS.FUNDProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 27.500,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00309

                               Art. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este decreto em vigor
na data de sua publicação.

,  21 DE JUNHO DE 2024
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